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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por MARLI TEREZINHA 
FARIA ARAUJO MARCONDES, com fulcro na alínea “c” do permissivo constitucional, 
contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná assim ementado (e-STJ fls. 188):

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - REEXAME NECESSÁRIO 
- CONHECIMENTO DE OFÍCIO - SÚMULA 490 DO STJ - REVISÃO DE 
BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - 
ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA - OCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO PRAZO 
DECENAL DO ARTIGO 103, DA LEI N° 8.213/91 - REDAÇÃO DADA PELA 
MP 1.513/97, CONVERTIDA NA LEI N° 9.528/97 - TERMO INICIAL A 
CONTAR DA VIGÊNCIA DA LEI. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO - 
SENTENÇA REFORMADA - REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO.

Rejeitados os aclaratórios (e-STJ fls. 217/222).

Nas suas razões, a recorrente alega que o acórdão recorrido deu 
interpretação divergente ao art. 103 da Lei 8.213/1991 da que havia dado o Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região, requerendo o afastamento do prazo decadencial aplicado em 
sua ação revisional de beneficio relativa aos Tetos das ECs 20/1998 e 41/2003, visto que 
"não se pretende a 'revisão do ato de concessão do beneficio', mas sim seja considerado o 
novo teto (da EC 20 ou EC 41) na data em que passou a ter vigência (bem após a concessão 
do beneficio); aumentando o limite-teto no dia em que passou a valer" (e-STJ fl. 229).

Sem contrarrazões.

Juízo positivo de admissibilidade às e-STJ fls. 301/303.

Passo a decidir.

De início, registro que o Plenário do STJ decidiu que "aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março 
de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" 
(Enunciado Administrativo 2).

Feito esse esclarecimento, verifico que razão assiste à parte autora.

No tocante à decadência, cumpre considerar que as Turmas 
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integrantes da Primeira Seção desta Corte possuem jurisprudência uniforme no sentido de 
que, em se tratando de pleito de adequação do valor do benefício do segurado aos novos 
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 e, não, de revisão do 
ato de concessão desse benefício, descabe falar na incidência de prazo decadencial previsto 
no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991.

É o que demonstram os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO   VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  DO  CPC/73.  
INEXISTÊNCIA. INTERESSE   DE   AGIR.   DESNECESSIDADE   DE   
PRÉVIO   REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  REVISÃO  DE 
BENEFÍCIO. APLICAÇÃO IMEDIATA DOS TETOS PREVISTOS  NAS  ECS  
N.  20/98  E N. 41/2004. NORMAS SUPERVENIENTES. PRAZO  
DECADENCIAL  PREVISTO  NO  ART.  103  DA LEI N. 8.213/91. NÃO 
INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.
I  -  Não  existe  omissão  no  acórdão  do  Tribunal de origem que, 
fundamentadamente,  decide  de  forma contrária à pretensão da parte 
recorrente.
II  -  De  acordo  com a jurisprudência do STJ, entende-se que não é 
necessário  prévio  requerimento administrativo para se configurar o interesse 
de agir de demanda revisional previdenciária. Precedentes: EDcl  nos  EDcl  
no  AgRg nos EDcl no REsp 932.436/SP, Rel. Ministro Rogerio  Schietti  Cruz,  
Sexta  Turma,  julgado  em  19/8/2014, DJe 2/9/2014  e  EDcl no AgRg no REsp 
1.479.024/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
28/4/2015, DJe 4/8/2015.
III  -  O  Supremo Tribunal Federal já decidiu que "não ofende o ato jurídico  
perfeito  a  aplicação  imediata  do  art.  14  da  Emenda Constitucional  n.  
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003  aos  benefícios  
previdenciários limitados a teto do regime geral  de  previdência estabelecido 
antes da vigência dessas normas, de  modo  a  que  passem a observar o 
novo teto constitucional". (RE
564.354, Rel.: Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, Repercussão geral, DJe 
14/2/2011).
IV  -  Quanto  à  decadência,  importante esclarecer que o objeto do prazo  
decadencial  previsto  no  art.  103  da  Lei n. 8.213/91 é a revisão  do  ato  de  
concessão  do benefício previdenciário. Assim, considerando que o caso 
concreto refere-se ao direito de reajustar a renda  mensal  conforme  os  
novos  valores  de  teto  de  benefício definidos  nas  Emendas  
Constitucionais  n.  20/1998  e n. 41/2003, direito  esse  superveniente ao 
ato concessório do benefício, não há falar  em  incidência do citado prazo 
decadencial. Precedentes: REsp 1.576.842/PR,  Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/5/2016, DJe 1/6/2016 e REsp 
1.420.036/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 
28/4/2015, DJe 14/5/2015.
V - Agravo interno improvido. (AgInt no REsp 1.631526/RJ, Rel. Ministro 
FRANCISCO FALCÃO, Segunda Turma, DJe 06/03/2018, grifos acrescidos).

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
APLICAÇÃO DOS TETOS  DAS EC 20/1998 E 41/2003. DECADÊNCIA. ART. 
103, CAPUT, DA LEI 8.213/1991. NÃO INCIDÊNCIA.
1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos 
nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos 
anteriormente à vigência de tais normas.
2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do   
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento 
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da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos 
iniciais de  contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei 
8.213/1991.
3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela 
autarquia  previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício 
previdenciário e as  circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato, como 
as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que 
pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito.
4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das 
prestações  mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir 
os novos tetos dos  salários de benefício, e não do ato administrativo que 
analisou o pedido da prestação previdenciária.
5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 
8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas 
Constitucionais    20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos 
antes dos citados marcos legais, pois consubstanciam mera revisão das 
prestações mensais supervenientes ao ato de concessão.
6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no 
REsp  1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do CPC, pois naqueles casos o 
pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao 
próprio ato de concessão.
7. Recurso Especial provido (REsp 1.576.842/PR, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 1º/06/2016) 
(Grifos acrescidos).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 
CPC. NÃO OCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO 
IMEDIATA DOS TETOS PREVISTOS NAS ECS 20/98 E 41/2004. NORMAS 
SUPERVENIENTES. PRAZO DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 DA 
LEI 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA.
1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem dirime, 
fundamentadamente, as questões que lhe são submetidas, apreciando 
integralmente a controvérsia posta nos autos, não se podendo, ademais, 
confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou 
ausência de prestação jurisdicional.
2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de 
direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de 
aposentadoria, não há falar em decadência.
3. No caso, a aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 
41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência.
4. Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp 1.420.036/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, DJe 
14/05/2015) (Grifos acrescidos).

Ante o exposto, com base no art. 255, § 4º, III, do RISTJ, DOU 
PROVIMENTO ao recurso especial para afastar a decadência, determinando o retorno dos 
autos ao Tribunal para prosseguir no exame da apelação, como entender de direito. 

 Publique-se. Intimem-se.
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Brasília (DF), 25 de novembro de 2019.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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